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Q O I A N I A  - G O I A S

Exmo. Sr. Dr. Juiz Presidente da Junta de Conciliação e Julgamento 
de Goiânia: P, J. — J C J L

Proto'
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Entrada o&JiT ^ __
Fôlha ___

JUSTIÇA DO TRABALHO ?

JOÃO DIAS DAMASCENQ. ‘brasileiro, solteiro, conta
dor, residente e domiciliado nesta cidade à Rua Couto Magalhães n2 1 
Bairro de Campinas, vêm a V. Excia., via de seu advogado, infrassina 
do (Mj), com o devido acato e respeito, OFERECER AÇÃO RECLAMATõRIA 
contra a firma "CÂNDIDO MARTINS NOLÊTO" sediada à Rua do Comércio n5

Vila Operária, nesta cidade, pelos fatos e fundamentos que pas
sa a relatar:

l) - 0 Reclamante foi admitido pela Reclamada em 
10 de Maio de 1959, como menor aprendiz inicialmente e como auxiliar 
de escritório posteriormente e com o transcorrer do tempo chegando a 
afazer todos os serviços contábeis que a Reclamada fazia para seus di 
versos clientes desta Praça e na qualidade de Gerente do Escritório 
LL® Contabilidade "São Benedito" de propriedade da Reclamada que se 1 
calizava à Av. Goiás n2 36, 12 andar, S/ll, desta Capital. Poi o Re
clamante DESPEDIDO INJUSTAMENTE em 19 de Maio de 1964 e sem o compe
tente Aviso Prévio, data em que a Reclamada transferiu o Escritório 
catado para uma firma industrial local(Doc. n2 2 incluso), sem inde
nizar o Rediamante que inclusive desde a data da venda, 19-05-1964, 
até a entrega efetiva, 03-08-19 6 4, prestou serviços contábeis para 
clientes da Reclamada sem que nada percebesse desta ao passo que es
ta cobrou dos clientes tais serviços prestados pelo Reclamante. Acen 
tua o Reclamante que a firma Reclamada ao transferir o Estabelecimen 
to citado despediu todos os empregados, sem indenizá-los;

2) - Durante todo o tempo em que o Reclamante traba
lho para a Reclamada nunca férias, abono de Ntal, N a t a l (132 Salário), 
pagamento de horas extraordinárias de trabalho(média de 4 horas por 
dia de trablho além do horário normal) e também nunca recebeu o Salá
rio Mínimo Regional como se verifica de sua inclusa Carteira Profis— 
ional;

b 3) - A Reclamada inclusive impediu que o Reclamante
se apresentasse para prestar o Serviço Militar obrigatório. ( Cont..)
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Advogado
ESCRITÓRIO : Av. Anhanguera, 90 -  S/ 17 - Fone 6-22-66 

Inscrição: O. A. B. - Goiás n. 581 
RESIDÊNCIA : Rua 84 n. 15 - Casa 6 - Setor Sul
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G O I A N I A  - G O I A S

ANTE 0 EXPOSTO E NA MELHOR FORMA DE DIREITO:

Com fundamento nos Artigos 477 e seguintes, Art. 487, 
'item II, Art. 132, letra a, Art. 143, § único, Art. 6 1, §s. 12 e 22 * 
Arts. 118 e 119 da C.L.T. e Salário Mínimo Regional, o Reclamante, 
respeitosamente, REQUER A NOTIFICAÇÃO DA RECLAMADA para comparecer 
em audiência a ser préviamente designada, conteste a Ação se quizer 
sov pena de confesso e revelia e afinal condenada ao pagamento das 
parcelas seguintes:
T.NDENIZAÇlO(5 anos e 2,5 meses)........................ Crft 184.165
AVISO PREVIQ(Deixou de oferecer)....................... Cr$ 34.000
132 SALARI0(De 1963 e proporcional de 1964):
De 1963(12/12 avos)..............
De 1964(8/12 avos)..............
DIFERENÇA DE SALÁRIOS:(1963/1964)

C4
Cr$

Período de 25-08-1963 a 28—02-1964(S- 7 Meses - Recebia
Cr$ 10.000 q2 0 S.M. era Cr$ 18.000)..................... Cr$
Período de 28-02-1964 a 19-05-1964(3 Meses - Recebia Cr$
20.000 q .e  0  S.M. era de Cr$ 34.000) .........................................................................................Cr§
FERIAS SIMPLES (8/l2 avos de 19 6 4)...................... Cr$
FERIAS EM DÕDR0( 12/12 avos - Período de 1963/1964).... Cr$ 

1 SALÁRIOS RETIDOS (Período de 19-05-1964 a 03-08-1964).. Cr$
i-IORAS EXTRAORDINÁRIAS (Período de 1963/1964):
De 1963(Perído de 25-08-1963 a 28-02-1964 - 740 Horas) Cr$ 
De 1964(Período de 28-02-1964 a 03-08-64 - 612 h. ) Cr$

18.000 
22.664

56.000

4 2 .0 0 0

22.664
52 .118
85.000

79.920
104.040

TOTAL.............. Cr$ 700.571

Protesta-3e por todos meios de provas em direito per
mitidas, depoimento pessoal, testemunhas, etc. e pelo pagamento, em 
audiência, das parcelas correspondentes a salarios sob pena de paga
mento em dobro "ex-vi"do Artigo 467 da C.L.T.

Termos em que 
PEDE DEFERIMENTO.
Goiânia, 25^-de Agosto de 1965.

Dr. Aroldo Fi



13M • A M O L D O  F I G Ü E I M E D O
A D V O G A D O ■ A D V O C A C I A  G E R A L

Av. Anhanguera n. 90 - S / 17 - Fone 6-2266 
Residência: Rua 84 n, 15 - c/ 6 - S. Sul 

GOIÂNIA - ESTADO DE GOIÁS

P R O C U R A R  ?_0

(tec-d.

Por este instrumento particular de PROCURA
ÇÃO, eu, abaixo assinado, JOÃO DIAS DAMASCENO, brasileiro, sol
teiro, auxiliar de escritório, residente e domiciliado nesta ci 
dade 'Rua Couto Magalhães n? l(Fundos), nomeio e constituo meu 
bastante PROCURADOR o Dr. AROLDO FIGUEIREDO, brasileiro, casado 
advogado inscrito na Ordem dos Advogados do Brasil, Seção do Es 
tado de Goiás sob o n2 581 e com escritório nesta Capital à Av. 
Anhanguera n3 90, S/l7, 23 andar, especialmente para defender 
amigável ou judicialmente os direitos e interesses do outrogan- 
te em Questões Trabalhistas, podendo reclamar indenizações, re
integração no emprego e o mais que julgar conveniente; com am
plos e ilimitados poderes para propor e acompanhar quaisquer a- 
ções, processos ou reclamações perante oualquer autoridade, mi
nistério, justiça do trabalho e Juntas de Conciliação e Julga
mento; interpor recursos, acompanhá-los e executar acórdãos, 
julgados e sentenças; aceitar ourecusar acordo ou conciliação; 
receber, dar quitação e praticar todos os demais atos necessá
rios ao bom desempenho deste mandato, inclusive podendo pêdir a 
abertura de inquéritos administratibos ou policiais para a res
guarda de seus direitos e interesses, podendo, ainda, substabel 
lecar eêste mandato quando compelido a agir judicialmente.

*

I

Goiânia, 30 de Abril de 1965.
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D E C L A R A R Ã O

Declaro para fins de direitos do sr. JOÃO DIAS DAMASCENO, que comprei 
^  o Escritório Sao Benedito com todos os seus móveis, instalado à Av. Goiás - 

n 2 36 - l2 andar - sala n2 1 1 , no dia 19 de maio de 1964-, o qual me foi en
tregue no dia 3 de agosto de 196$, pelo preço de Cr$ 4.424.200,00, conforme 
recibo em meu poder.

No período de 19 de maio ató 3 de agosto de 1964 os serviços presta
dos a minha firma, foram feitos por JOÃO DIAS DAMASCEDO e pagos ao sr, - 
CÂNDIDO MARTINS NOLÊTO sobre a alegaçao do mesmo, dizendo que esta impor
tância lhe pertencia, não tendo nada com o sr. JOÃO DIAS, num total de 
Cr! 290.000,00 (duzentos e cinquenta mil cruzeiros), e mais Cr$ 50.000,00 -
(cinquenta mil cruzeiros), que lhe foi entregue por JOÃO DIAS, o qual o sr. 
CÂNDIDO NOLÊTO negou de ter recehido.

Os móveis constantes da relaçao-recibo era meu poder, foram pagos - 
com os devidos juros, não cahendo ao sr, JOÃO DIAS nenhuma obrigação de pa 
gamento a CÂNDIDO M. NOLÊTO.

A presença do Sr, CÂNDIDO MART-INS NOLÊTO, apesar de pouco tempo, só 
'■ veio causar a minha firma e, principalmente a minha pessoa, embaraços, des_ 

contentamentos na função que estava contratado para trabalhar e não traba
lhou, impossibilitando 0 andamento da firma as vezes ató com prejuízos,

N Sua passagem por minha firma foi negativa em todo aspecto da sua
profissão, =X==X=X=X=X=

=X=X=X=X=X=X=X=X=X=X=X=X=X=X=X=X=X=X=X=X=X=X=X=X=X=X=X=X=X=



P. J. J U S T IÇ A  DO  T R A B A L H O
J U N T A  DE C O N C IL IA Ç Ã O  E JU LG A M E N TO

C E B T T D A O

Certifico que foi designado o dia 15 de setembro de 1965 às 13 horas 
e h5 minutos, para a realização da audiência, e que nesta data foi pessoal- 
mente notificado o reclamante do dia designado.

Goiânia, 25 de agosto de 19&5 a r

Japir N. de Ma^al ães 
Cbefe de Secretaria

i \\; ' \ aW \*' \
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PODER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA DO TRABALHO 
JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO

■ ■

N O T I F I C A Ç Ã O  N.°

Condido Mertins Noleto
Rua do Comerciei nc ?59 -  Vila Operária

A S S U N T O : Reclamação apresentada por:

João Pias Prmrsceno j

Fica V. S.a notificado, pela presente, a comparecer perante
esta Junta de Conciliação e Julgamento, à__p rg givÍC3 9______________
àa~33»jb5^ treze horea e çuerenUi e cinco minutos ) horas do dia— 15---
(--- rprlny.fi---------------) do mês de___setoJllhro-.19^^_______para a audiência
relativa a reclamação constante da cópia anexa.

Nessa audiência deverá V. S.a oferecer as provas que julgar 
 ̂ necessárias, constantes de documentos ou testemunhas, estas no máximo 

.ie 3 (três).
0 não comparecimento de V. S.aà referida audiência importará 0 

julgamento da questão à sua revelia, e na aplicação da pena de confissão, 
quanto a matéria de fato.

Nessa audiência deverá V. S.a estar presente, independente - 
mente do comparecimento de seus representantes, sendo-lhe facultado fazer- 
se substituir pelo gerente ou qualquer outro preposto, que tenha conheci
mento do fato a cujas declarações obrigarão 0 preponente.

r.ndivnín , y _____ de___aicsto_________ de 19_̂ 5.
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Droc. n. 526/65 - Cândido Martins Noleto

Junta de Conciliação e Julgamento de Goiânia 

Cai .a Postal, n. 120
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P R O C U R A Ç i O

O u to r g a n te  (8):

N a c io n a lid a d e : oiro ✓

E s ta d o  o í t íI: ’.0

P r o f is s ã o : r. O'.': t

Do mi c í l i o:  ' ~ \ ; ’

O u t o r g a d o s :

P o d e r e s :

GUMERCINDO INÁCIO FERREIRA e  SARAH MARIA CAMARGO GUIMA

RÃES, brasileiros, c a sa d o  e  solteira, a d vo ga d o s ,  res identes e  

dom iciliados nesta Capital.

AMPLOS, GERAIS e  ILIMITADOS, da  cláusula AD-JUDITIA, para. 

em  conjunto ou separadam en te , d e fen d e rem  os Interêsses 

do (s) outorgante(s ) em  quaisquer ação, se ja  cível ou criminal, 

p o d en d o  proporem  igualmente quaisquer ação, notificações, 

protestos, m ed idas  preventivas, transigirem, desistirem, fir

m arem  têrm os e  com prom issos, re c eb e rem  e  da rem  quita

ção, ratificarem queixa, p o d en d o  de fender  o  outorgante (s) 

tam bém  em  inquérito administrativo, usando de  qualquer p o 

der  por mais especia l q u e  se ja  para êsse  fim e, substabeleçer.

fcrrJbíJ.liisi jue 1]
' • o'1 ~ - ;' i] 3

Ca RTOri°  do  1o. oficio
NHE CIMENTO
c m

■h |*h !



Colégio Comercial de Vila Operária
Rua C-500, n. 89 — Vila Operária — GOIÂNIA - Goiás

Goi etnia, 22 de junho de 1,965,

v ü J.1,T I D 3. 0

CSRTi.yj.Op a pedido verbal, de parte interessada, que revendo os ar
quivos do COLÉGIO COMERd AL DE VILA OPililÁ iIA, ficou constatada a matricula 
de João Dias da Macena, em data de 29 de Fevereiro do ano de 1,960 na 1& se
rie do Curso Ginasial Comercial deste Colégio e sua diplomarão aos 30 de no
vembro de 1.964, como taffibem transferido em 20 de fevereiro de 1965.

CERTIFICO ainda que toda a despeza de ensino de João Dias da Macena, 
correu por conta do Senhor Cândido Martins iiolêto, que era 0 responsável pelo

Aaluno junto a este estabelecimento de ensino.
Secretaria do Colégio Comercial de Vila Operário.



< i/> yD_E O L  A R

Declaro para os devidos fins, que J0£0 DIAS DAMA''Ê NO 
foi criado pelo Senhor CÂNDID ' MARTINS r'LET0 e sua mulher, Dna. NINA 
MART I"T3 NO LATO, dos treze aos dezenove an~s, tendo recebido deste é de 
sua esposa o tratamento do filho, inclusive o seu. encaminha o ent o na vid 
social, ensinando-lhe a profissão de contador, profiss~a essa que JOAO 
DIAS DAMAOÍM ' vem exercendo com.habilidade, provendo, desse bodo a sua 
subsistência.

Sinto-me ainda no dever de declarar cae ' V" ID' :IARTI':$ 
t"jLET', é pai de oito filhos e que, se recebeu JOAO DIA3 fr-AIA''AN • n  se 
"'ar, foi apenas em obdiência ao seu espirito cristão e humano.
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D E C L A R A C ^ O

Eu, JOSÉ PEEEI A DE SOUZA, brasileiro, casado, proprietá

rio, residente à ua do Comerei nS 110, declaro rara os devidos fins 

que ha seis (6) anos precisamente, conheci o então menino, JOÃO DIAS DA- 

h-ACÊNO, que o °en; or CÂBSIDO MARTIDS NOLÊTO abrigou em seu lar, dando- 

lhe o carinho paterno que a criança tanto necessita na perigosa fase do 

transpor da infancia.

Declaro ainda que muito sururezo fiquei, ao tomar conhe - 

cimento da atitude do hoje contador, JOÃO DIAS DAKACÊNO, ao pretender in 

denização de CÂNDIDO MARTI?'" NOLÊTO, nor lhe ter dado um teto, por ja

mais lhe ter faltado o pão de cada dia, pela educação que recebeu, pela
SM Pprofissão que exerce, e ate mesmo pelo dinheiro que nunca lhe faltou pa

ra os seus folguedos de criança.

Ê para que a justiça se cumpra que firmo a presente decia

Goiania, 22 de Junho de 1.965.

-o Ge? 2̂-
JOSl PEREIRA DE SOUZA.

",0 D O  1° OmiGlO
RECONHECIMENTO

Reconheço L, *
çV .. ..

f.J  >  t/y^- da verdade

JO-'°



d or.t g e e 

para fins 

’e sua ju

s,Din; CALVAdOE, brasileiro., casado, "arraceutico, resi- 

■'t-,’:oleeidç a "ua do Comércio nf 338, infra-assinado, declara 

de - ir ei to, que conhece <J0~0 s IAC CAbACÍTO, / des ,de o início  

ventude, criado coro filho do ?enhor d " f  If ' ' —  C ""OLÍTC.

■ada jdí

inda, que. todo a assistenci a fareiaaecutica ns-çí
por seu esiabeieciménto, c1 Q T* T» 0 *'■ *-er por c.cr.ta

r i r -  f* A f !  T  Ti O  ■■ r ' r ' T > - n  - - p - r .- O 0X1X10 X v/ i w  -— • •— - i *..• .'.j ... v  •

-or 'ser verdade " r  a e rresontè.
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DEC TARA CÃO

DECLARO, para os devidos fins, que várias vezes atendi 

em meu consultório o 3nr. JOÃO DIAS DAMACENá , mediante ordem e 

pagamento do 3nr. CÃEDIDO MARTINS NOIJÍCO, na qualidade de medi 

co seu e de todos os seus familiares, desde que o referido se

nhor reside nesta capital.

E por ser verdade, firmo a presente declaração.

*  f•
Goiânia, 3 de setembro de 1965



DECLARACAO

DECLARO? para os devidos fins, que conheci o Snr. JOÃO 

DIAS DAMACENA? de 1959 a 19^1? como filho de criação do Snr. Ci?N- 

DIDO MARTINS NOLÊTO e sua esposa Dna. NINA LOPES NÓLÊTO, pelos - 

quais era tratado como se estivesse no seu verdadeiro lar, rece—  

bendo tudo carinhosamente e em iguais condições dos seus proprios 

filhos, juntamente com os quais utilizava o meu salão de barbeiro 

para cortes de cabelo, por ordem e pagamento do Snr. CÂNDIDO MAR_ 

TINS NOLÊTO.

E por ser verdade, dato e assino a presente declaração.

Goiânia, 3 Ne setembro de 1965

Ozias Ferreira 
RUa do Comércio, 233

A



DECIRRACÃO

*

DECLARO, para os devidos fins que conheci o Snr. JOÃO 

DIAS DAliiiCENA, de 1959 a 19^, como filho de criação do Snr. 

CÂNDIDO MARTINS NOLÊTO e sua esposa Dna. NINA LOPES NOLÊTO,- 

cujo era tratado como se no seu verdadeiro lar, recebendo tr£ 

taraento carinhosamente e em iguais condições dos seus próprios 

f ilhos.
Declaro mais, ter presenciado várias vezes o Snr. Ca N 

DIDO I1ARTINS NOLÊTO, a ordená-lo que procurasse o exercito p^ 

i*a alistar-se, isto, quando atingiu a idade propícia.

E por ser verdade, firmo a presente declaração.

Goiânia, 5 de setembro de 1965

Francisco Vergilino da Silveira 
Rua do Comercio nQ 339

x—• * »-“» ~r~ / ' r*» r r - t \C A R T O k ;-./

'econhcçf- a

4o OFICIO
A V . BAI Z02 - ■ FON 3 .

f .
en número <le.__JL.



DECLARACÃO

*

DECLARAMOS, a pedido verbal do sócio CÂNDIDO MARTINS 
NOLETO, que, revendo os arquivos da secretaria deste Clube, -- 
constatamos o registro do Snr. JOÃO DIAS DAMACENA, como depen
dente do referido sócio, o qual gozava dos folgue(̂ os festivos 
e recreativos desta casa.

DECLARAMOS mais, que o referido dependente adquiriu 
uma carteira da sua categoria, ou seja de sócio dependente e - 
com a mesma fez parte de bailes carnavalescos sob a custódia do
Sir. CÂNDIDO MARTINS NOLÊTO.

E sendo o que tinha-mos a declarar, firmamos a presen 
te declaração.



J í

DECLARAQÁO

4

DECLARO, para os devidos fins, que, conheci o SNR.- 

JOÃO DIAS DAMASCENA, como filho de criaçao do Snr. CÂNDIDO —  

MARTINS NOLÊTO e sua esposa Dna. NINA LOPES NOLÊTO, dos quais 

recebia tratamento de legitimo filho, como se estivesse no —  

seu verdadeiro lar, e tudo carinhosamente e em iguais condi—  

ções dos seus próprios filhos, o qual tinha o nosso armazém a 

disposição de sua genitora Dna. LAZARA DIAS, a quem lhe forne_ 

cí tudo aquilo que necessitava para sua subsistência, por or

dem e pagamento do Snr. CÂNDIDO MARTINS NOLÊTO, durante todo- 

o período que o referido Senhor, foi contador de nossa firma.

E por ser verdade, firmo a presente declarçao.

Goiânia, 04 de Setembro de 1.965.



DECLARAÇÃO

#

DECLARO, para os devidos fins, que, conheci o Snr.- 

JOAO DIAS DAMASCENA, de 1.959 a 1.964, como filho de criaçao- 

do Snr. CÂNDIDO MARTINS NOLÊTO, e sua esposa Dona NINA LOPES- 

NOLÊTO, cujo era tratado como no seu verdadeiro lar recebendo 

tudo carinhosamente e em iguais condiçoes dos seus próprios - 

filhos.

Declaro mais que, por muitos anos o Snr. JOÃO DIAS- 

DAl-,'IASCENA, utilizou minha oficina mecânica de motonetas, inti 

tulada "JAWA", para consertos, reformas e colocaçao de peças-
v

e acessórios na vespa de seu uso pessoal de propriedade do —  

Snr. CÂNDIDO MARTINS NOLÊTO, cujas despesas foram sempre debi 

tadas e pagas pelo Snr. CÂNDIDO MARTINS NOLÊTO, preseumindo—  

-se ao todo num total superior a Cr£. 500.000, (Quinhentos Mil 
Cruzeiros),

E por ser verdade, firmo a presente declaração. 

Goiânia, 04 de Setembro de 1.965.



DBCLARÇÃO

DECLARO, para os devidos fins, que, conheci o Snr.- 

JOÃO DIAS DAMA SC EDA, de 1.959 a 1.964-, como filho de criaçao- 

do Snr. CÂNDIDO MARTINS NOLÊTO e' sua esposa Dna. NINA LOPES - 

NOLÊTO, cujo era tratado como no seu verdadeiro lar recebendo 

tudo carinhosamente e em iguais condições dos seus próprios - 

filhos, o qual tinha a nossa sapataria a quem forneciamos cal 

çados, inclusive aos seus familiares, por ordem e pagamento _ 

do referido Senhor, CÂNDIDO MARTINS NOLÊTO.

Declaro mais que recebi do Snr. CÂNDIDO MARTINS N0- 

LÊTO, a importância de Cr$. 35.000, (Trinta e Cinco Mil Cruze_i 

ros), referente a um conjunto esportivo completo, adquirido - 

pelo Snr. JOÃO DIAS DAMASCENA.

Declaro também que, o Snr. JOÃO DIAS DAMASCENA, leu 

em minha presença uma carta circular, através da qual o Snr.- 

CÂNDIDO MARTINS NOLÊTO, lhe doava tôda a clientela do seu es

critório contábil, devido se achar doente e impossibilitado - 

de exercer a profissão.

E por ser verdade, firmo a presente declaraçao.

Goiânia, 08 de Setembro de 1.965.



DECLARAÇÃO

DECLARO, para os devidos fins, que conheci o Snr.-: 

JOÃO DIAS DAMA3CENA, de 1.959 a 1.964, como filho de criaçao- 

do Snr. CÂNDIDO MARTINS NOLÊTO, e sua esposa Dona. NINA LOPES 

NOLÊTO, cujo era tratado como no seu verdadeiro lar recebendo 

tudo carinhosamente e em iguais condições dos seus próprios - 

filhos.

Declaro mais que éramos cliente do escritório Sao - 

Benedito, e que atualmente é nosso contador o Snr. JOÃO DIAS- 

DAMASCENA, mediante apresentaçao que nos foi feita da sua pe_s 

soa, por carta circular a nós dirigida pelo Snr. CÂNDIDO MAR

TINS NOLÊTO, na qual doava a êle todos os seus clientes, por- 

se achar doente e impossibilitado de exercer a profissão.

E por ser verdade, firmo a presente declaração.

Goiânia, 09 de Setembro de 1.965.



DECLARAÇÃO

DECLARO, para os devidos fins, que, nossa firma —

comercial, forneceu ao Snr. JOÃO DIAS DAMASCENA, em anos an

teriores mercadorias para o seu uso pessoal, sendo calças e- 

camisas diversas, por ordem e pagamento do Snr. CÂNDIDO MAR

TINS NOLÊTO, conforme consta em nossos acertos passados.

Benedito, e que atualmente é nosso contador o Snr. JOAO DIAS 

DAMASCENA, mediante apresentaçao que nos foi feita da sua —  

pessoa, por carta circular a nós dirigida pelo Snr. CÃNDIDO- 

MARTINS NOLÊTO, na qual doava a êle todos os seus Clientes,- 

por se achar doente e impossibilitado de exercer a profissão.

Decla.ro mais que éramos cliente do escritório Sao-

E por ser verdade firmo a presente declaração

Goiânia, 09 de setembro de 1.965

| Tabelionato "Jriiaga"
J 4*. OFÍCIO
< RüA 7> N°, 43 - TELEFONE 6-1372

Shírley SUi-we » BaõrT



DECLARAÇÃO

DECLARO, para os devidos fins, que conheci o Snr.—  

JOÃO DIAS DAMASCENA, de 1.959 a 1.964, como filho de criação- 

do Snr. CÂNDIDO MARTINS NOLÊTO, e sua esposa Dona NINA LOPES- 

NOLÊTO, cujo era tratado como no seu verdadeiro lar receben—

do tudo carinhosamente e em iguais condiçoes dos seus pró----

prios filhos.

Declaro mais que éramos cliente do escritório Sao—  

Benedito, e que atualmente é nosso contador o Snr. JOAO DIAS- 

DAMASCENA, mediante apresentaçao que nos foi feita da sua pe_s 

soa, por carta circular a nós dirigida pelo Snr. CÂNDIDO MAR

TINS NOLÊTO, na qual doava a êle todos os seus clientes, por- 

se achar doente e impossibilitado de exercer a profissão.

E por ser verdade, firmo a presente declaração.

Goiânia, o9 de Setembro de 1.965.

PAULO DE CASTRO
Rua Vinte, n°. 82-0 

Cairo. Posto1-, 44 - Telefone Í4~4Z 
End. Tel. «Radiope-ças»
GOIÂNIA—* §0,

B R A S Ii,



DBCLA5ACA0

*
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DECLARAMOS, para os devidos fins, que nossa firma comer

cial, forneceu ao Snr. JOÃO DIAS D AMA CENA, em anos anteriores mer 

cadorias para o seu uso pessoal, faturadas em seu nome porém pagas 

pelo Snr. CÂNDIDO MARTINS NOLÂTO, sendo rOLipas e malharias diversas

conforme consta de nossos acertos passado.

Declaramos mais que, éramos cliente do Escritório Sao Be 

nedito de propriedade do Snr. CÂNDIDO MARTINS NOIÊTO, e que por al

guns meses foi nosso contador o Snr. JOÃO DIAS DAMACENA, mediante - 

apresentaçao que nos foi feita da sua pessoa, por carta circular peãz 

pelo Snr. CÂNDIDO MARTINS NOLÉTO, na qual doava a ele todoa os se —  

us clientes, por se achar doente e impossibilitado de exercer a pro 

fissão.

E por ser verdade, firmamos a presente declaraçao.

I .



DECLARAÇÃO

DECLARO, para os devidos fins, que, quando proprietário- 

do BAR DOS ESTUDANTES, sito à rua 504 esquina com a rua C-500, N/- 

capitai, diversas vezes fornecí ao Snr. JOÃO DIAS DAMACENA, bebi - 

das, doces e salgados, com determinação do mesmo que debitasse o - 

Snr. CÂNDIDO MARTINS NCLÊTO, sendo tais despesas efetuadas em épo

cas comemorativas, inclusive as quatro últimas, sendo uma em festi 

vidade escolar, somando a importância gasta em Cr$. 25.350, (Vinte- 

e Cinco Mil Trezentos e Cincoenta Cruzeiros), a outra em feriado - 

Nacional, na importância de Cr$. 30.580, (Trinta Mil Quinhentos e - 

Oitenta Cruzeiros), a penúltima pelo seu natalício a 21 de abril - 

de 1964, sendo a importância gasta de Cr|. 32.150, (Trinta e Dois - 

Mil Cento e Cincoenta Cruzeiros), e a última a 30 de abril de mes

mo ano, cuja importou em Cr$. 27.870, (Vinte e Sete Mil Oitocentos- 

e Setenta Cruzeiros), e tôdas pagas pelo referido Senhor, CÂNDIDO— 
MARTINS NOLÊTO.

E por ser verdade, firmo a presente declaração.

Goiânia, 04 de Setembro de 1.965.

Geséy Caetano Bento f q q  4 o o f í H Q
Sua 55 ns 62 (Fundos) .. ^
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DECLARAÇÃO

*

DECLARO, para os fins que se julgar necessário, na- 

qualidade de visinho do Snr. CÂNDIDO MARTINS NOLÊTO, que con 

heci o Snr. JOÃO DIAS DAMASCENA, de 1.959 a 1.964, sendo cri 

ado pelo Snr. CÂNDIDO MARTINS NOLÊTO, e sua esposa Dna. NINA 

LOPES NOLÊTO, dos quais também é afilhado e de quem recebia- 

tratamento carinhoso de verdadeiro filho, inclusive era êle- 

um discípulo do Snr. CÂNDIDO MARTINS NOLÊTO, de quem recebia 

ensinamentos da profissão que hoje exerce e outros ensinamen 

tos de cultura geral.

Declaro mais que conheço de perto o Snr. CÂNDIDO —  

MARTINS NOLÊTO, cujo é pessoa digna honesta, trabalhadora e- 

um grande lutador pela sua subsistência e de sua familia com 

posta de uma prole de 8 filhos e que o mesmo tendo recolhido 

ao seu lar a pessoa do Snr. JOÃO DIAS DAMASCENA, assim o fez 

por possuir um coraçao generoso e dotes idealisticos de ensi 

nar àquele que necessita.

E por ser verdade, firmo a presente declaração.

Goiânia, 13 de Setembro de 1.965.



DBCLARAQAO

41

*

DECLARO, para os fins que se julgar necessário, na- 

qualidade de visinho que conheci o Snr. JOÃO DIAS DAMASCERA,- 

de 1.959 a 1.964, sendo criado pelo Snr. CÂNDIDO MARTINS NOLÊ 

TO, e sua esposa Dna. NINA LOPES NOLÊTO, dos quais também é - 

afilhado e de quem recebia tratamento carinhoso de verdadeiro 

filho; inclusive era êle um discípulo do Snr. CÂNDIDO MARTINS 

NOLÊTO, de quem recebia ensinamentos da profissão que hoje —  

exerce e outros ensinamentos de cultura geral.

Declaro mais que conheço de perto o Snr. CÂNDIDO —  

MARTINS NOLÊTO, cujo é pessoa digna honesta, trabalhadora e - 

um grande lutador pela sua subsistência e de sua familia com

posta de uma prole de 8 filhos e que o mesmo tendo recolhido- 

ao seu lar a pessoa do Snr. JOÃO DIAS DAMASCENA, assim o fêz- 

por possuir um coraçao generoso e dotes idealisticos de ensi

nar aquele que necessita.

E por ser verdade, firmo a presente declaração.
Goiânia, 11 de Setembro de 1.965.

i



DECLARAÇÃO

*

DECLARO, para os fins, que se julgar necessário, na- 

qualidade de visinho do Snr. CÂNDIDO MARTINS NOLÂTO, que conhe 

ci o Snr. JOÃO DIAS DAMASCENA, de 1.959 a 1.964, sendo criado- 

pelo Snr. CÂNDIDO MARTINS NOLÂTO e sua esposa Dna. NINA L0PE3- 

NOLETOj dos quais também é afilhado e de quem recebia tratamen 

to carinhoso de verdadeiro filho, inclusive era êle um discípu 

lo dó Snr. CÂNDIDO MARTINS NOLÂTO, de quem recebia ensinamen—  

tos da profissão que hoje exerce e outros ensinamentos de cul

tura geral.

Declaro mais que conheço de perto o Snr. CÂNDIDO MAR 

TINS NOLÂTO, cujo é pessoa digna honesta, trabalhadora e um —  

grande lutador pela sua subsistência e de sua familia composta 

de uma prole de 8 filhos e que o mesmo tendo recolhido ao seu- 

lar a pessoa do Snr. JOÃO DIAS DAMASCENA, assim o fê7j por pos

suir um coraçao generoso e dotes idealisticos de ensinar aque

le que necessita.

E por ser verdade, firmo a presente declaração.

Goiânia, 11 de Setembro de 1.965*



DECLARAÇÃO

DECLARO, para os fins que se julgar necessário, na- 

41 qualidade de visinho que conheci o Snr. JOÃO DIAS DAMASCENA,-

de 1.959 a 1.964, sendo criado pelo Sr. CÂNDIDO MARTINS NOLÊ- 

TO e sua esposa Dna. NINA LOPES NOLÊTO, dos quais também é —  

afilhado e de quem recebia tratamento carinhoso de verdadeiro 

filho; inclusive era ele um discípulo do Snr. CÂNDIDO MARTINS 

NOLETO, de quem recebia ensinamentos da profissão que hoje —  
exerce e outros ensinamentos* de cultura geral.

Declaro mais que conheço de perto o Snr. CÂNDIDO —  

MARTINS NOLÊTO, cujo é pessoa digna honesta, trabalhadora e - 

um grande lutador pela sua subsistência e de sua familia com- 

4 posta de uma prole de 8 filhos e que o mesmo tendo recolhido-

ao seu lar a pessoa do Snr. JOAO DIAS DAMASCENA, assim o fêz- 

por possuir um coraçao generoso e dotes idealisticos de ensi

nar aquele que necessita.

E por ser verdade, firmo a presente declaração.

Goiânia, 09 de Setembro de 1.96'5.



DECLARACÂO

DECLARO, para os fins que se julgar necessário, na- 

qualidade de visinho que conheci o Snr. JOÃO DIAS DAMASCENA,- 

de 1.959 a 1.964, sendo criado pelo Snr. CÂNDIDO MARTINS NOLÊ 

TO e sua esposa Dna. NINA LOPES NOLÊTO, dos quais também é —  

afilhado e de quem recebia tratamento carinhoso de verdadeiro 

filho; inclusive era êle um discípulo do Snr. CÂNDIDO MARTINS 

NOLÊTO, de quem recebia ensinamentos da profissão que hoje —  

exerce e outros ensinamentos de cultura geral.

Declaro mais que conheço de perto o Snr. CÂNDIDO :: 

MARTINS NOLÊTO, cujo é pessoa digna honesta, trabalhadora e- 

um grande lutador pela sua subsistência e de sua familia com

posta de uma prole de 8 filhos e que o mesmo tendo recolhido- 

ao seu lar a pessoa do Snr. JOÃO DIAS DAMASCENA, assim o fêz- 

por possuir -um coraçao generoso e dotes idealisticos de ensi

nar aquele que necessita.

E por ser verdade, firmo a presente declaração

Goiânia, 11 de Setembro de 1.965.



DECLARAÇÃO

\q/)~

DECLARO, para os fins, que se julgar necessário, na- 

qualidade de visinho do Snr. CÂNDIDO MARTINS NOLÊTO, que conde 

^  ci o Snr. JOÃO DIAS DAMASCENA, de 1.959 a 1.964, sendo criado-

pelo Snr. CÂNDIDO MARTINS NOLÊTO e sua esposa Dna. NINA LOPES- 

NOLÊTO, dos quais também é afilhado e de quem recebia tratamen 

to carinhoso de verdadeiro filho, inclusive era êle um discípu 

lo do Snr. CÂNDIDO MARTINS NOLÊTO, de quem recebia ensinamen—  

tos da profissão que hoje exerce e outros ensinamentos de cul

tura geral.

Declaro mais que conheço de perto o Snr. CÂNDIDO MAR 

^  TINS NOLÊTO, cujo é pessoa digna honesta, trabalhadora e um —

grande lutador pela sua subsistência e de sua familia composta 

de uma prole de 8 filhos e que o mesmo tendo recolhido ao seu- 

lar a pessoa do Snr. JOÃO DIAS DAMASCENA, assim o fêz por pos

suir um coração generoso e dotes idealisticos de ensinar aque

le que necessita.

E por ser verdade, firmo a presente declaraçao.

Goiânia, 11 de Setembro de 1.965.

y\ (• Ua
advogado
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DECLARAÇÃO

DECLARO, para os fins que se julgar necessário, na- 

qualidade de visinho do Snr. CÂNDIDO MARTINS NOLÊTO, que con- 

heci o Snr. JOÃO DIAS DAMASCENA, de 1.959 a 1.964, sendo cria 

do pelo Snr. CÂNDIDO MARTINS NOLÊTO e sua esposa Dna. NINA LO 

PES NOLÊTO, dos quais também é afilhado e de quem recebia tra 

tamento carinhoso de verdadeiro filho, inclusive era âle um - 

discípulo do Snr. CÂNDIDO MARTINS NOLÊTO, de quem recebia en

sinamentos da profissão que hoje exerce e outros ensinamentos 

de cultura geral.

Declaro mais que conheço de perto o Snr. CÂNDIDO —  

MARTINS NOLÊTO, cujo é pessoa digna honesta, trabalhadora e - 

um grande lutador pela sua subsistência e de sua familia com

posta de -uma prole de 8 filhos e que o mesmo tendo recolhido-r 

^  ao seu lar a pessoa do Snr. JOÃO DIAS DAMASCENA, assim o fêz-

por possuir um coraçao generoso e dotes idealisticos de ensi

nar aquele que necessita.

E por ser verdade, firmo a presente declaraçao.

Goiânia, 13 de Setembro de 1.965.



DECLARAÇÃO

m

*

DECLARO, para os fins que se julgar necessário, na- 

qualidade de visinho do Snr. CÂNDIDO MARTINS NOLÊTO, que con- 

heci o Snr. JOÃO DIAS DAMASCENA, de 1.959 a 1.964, sendo cria 

do pelo Snr. CÂNDIDO MARTINS NOLÊTO, e sua esposa Dna. NINA - 

LOPES NOLÊTO, dos quais também é afilhado e de quem recebia - 

tratamento carinhoso de verdadeiro filho, inclusive era êle - 

um discípulo do Snr. CÂNDIDO MARTINS NOLÊTO,de quem recebia - 

ensinamentos da profissão que hoje exerce e outros ensinamen

tos de cultura geral.

Declaro mais que conheço de perto o Snr. CÂNDIDO 

MARTINS NOLÊTO, cujo é pessoa digna honesta, trabalhadora e - 

um grande lutador pela sua subsistência e de sua familia com

posta de uma prole de 8 filhos e que o mesmo tendo recolhido- 

ao seu lar a pessoa do Snr. JOÃO DIAS DAMASCENA, assim o fez. 

por possuir um coraçao generoso e dotes idealisticos de ensi

nar aquele que necessita.

E por ser verdade firmo a presente declaraçao.



DECLARAÇÃO

DECLARO, para os fins, que se julgar necessário, na- 

qualidade de visinho do Snr. CÂNDIDO MARTINS NOLÊTO, que conhe 

ci o Snr. JOÃO DIAS DAMASCENA, de 1.959 a 1.964, sendo criado- 

pelo Snr. CÂNDIDO MARTINS NOLÊTO e sua esposa Dna. NINA LOPES- 

NOLÊTO, dos quais também é afilhado e de quem recebia tratamen 

to carinhoso de verdadeiro filho, inclusive era êle um discípu 

lo do Snr. CÂNDIDO MARTINS NOLÊTO, de quem recebia ensinamen—  

tos da profissão que hoje exerce e outros ensinamentos de cul

tura geral.

Declaro mais que conheço de perto o Snr. CÂNDIDO MAR 

TINS NOLÊTO, cujo é pessoa digna honesta, trabalhadora e um —  

grande lutador pela sua subsistência e de sua familia composta 

de uma prole de 8 filhos e que o mesmo tendo recolhido ao seu- 

lar a pessoa do Snr. JOAO DIAS DAMASCENA, assim o fez por pos

suir um coraçao generoso e dotes idealisticos de ensinar aque

le que necessita.

E por ser verdade, firmo a presente declaração.



DECLARAÇÃO

DECLARO, para os fins que se julgar necessário, na- 

qualidade de visinho do Snr. CÂNDIDO MARTINS NOLÊTO, que con- 

heci o Snr. JOÃO DIAS DAMASCENA, de 1.959 a 1.964, sendo cria 

do pelo Snr. CÂNDIDO MARTINS NOLÊTO, e sua esposa Dna. NINA - 

LOPES NOLÊTO, dos quais também é afilhado e de quem recebia - 

tratamento carinhoso de verdadeiro filho, inclusive era êle - 

um discípulo do Snr. CÂNDIDO MARTINS NOLÊTO, de quem recebia- 

ensinamentos da profissão que hoje exerce e outros ensinamen

tos de cultura geral.

Declaro mais que conheço de perto o Snr. CÂNDIDO —  

MARTINS NOLÊTO, cujo é pessoa digna honesta, trabalhadora e - 

um grande lutador pela sua subsistência e de sua familia com

posta de uma prole de 8 filhos e que o mesmo tendo recolhido- 

ao seu lar a pessoa do Snr. JOÃO DIAS DAMASCENA, assim o fêz- 

por possuir um coraçao generoso e dotes idealisticos de ensi

nar aquele que necessita.

E por ser verdade, firmo a presente declaração.

Goiânia, 13 de Setembro de 1.965.



DECLARAÇÃO

n

DECLARO, para os fins que se julgar necessário, que conhecí 
o Snr. JOÃO DIAS DAMACENA, de 1.959 a 1.964 sendo criado pelo Snr. 
CÂNDIDO MARTINS NOLÂTO e sua esposa Dna. NINA LOPES NOLÂTO,dos qu
ais é afilhado e de quem recebia tratamento carinhoso de verdadeiro 
filho, inclusive era êle JOÃO DIAS DAMACENA, um discípulo do Snr.. 
CÂNDIDO MARTINS NOLÂTO, de quem recebia ensinamentos da profissao- 
que hoje exerce e outros ensinamentos de cultura geral; como tam—  
bém a nossa firma comercial entregou por diversas vezes ao Snr.JO
ÃO DIAS DAMACENA,roupas, armarinhos e roupas fantazía para carnaval 
e festas juninas, por ordem e pagamento do Snr. CÂNDIDO MARTINS N0- 
LÂTO.

Declaro mais que presenciei no Escritório Sao Benedito, de 
propriedade do Snr. CÂNDIDO MARTINS NOLÊTO, do qual fui cliente,por
diversas vezes o Snr. JOÃO DIAS DAMACENA, receber como gratifica---
çoes ou remuneração mensal, importâncias sempre superiores ao salá
rio mínio vigente na época, e mais o Snr. JOÃO DIAS DAMACENA, tinha 
entrada e saída franca no escritório, ou seja saia e chegava quando 
bem lhe aprouvía.

Declaro também que o Snr. JOÃO DIAS DAMACENA,ao^deixar o lar 
do Snr. CÂNDIDO MARTINS NOLÊTO, este se encontrava doente acidentado 
e com uma perna engessada, e mesmo assim o Snr. CÂNDIDO MARTINS NOLÊ 
TO doou ao Snr. JOÃO DIAS DAMACENA, tôda a clientela que pertencia ao 
seu escritório contábil, do qual minha firma era um dos clientes, is
to mediante uma carta circular que nos foi dirigida pelo Snr. CÂNDIDO 
MARTINS NOLÊTO,■apresentando o Snr. JOÃO DIAS DAMACENA, e na qual o - 
referido senhor dizia da impossibilidade de exercer a profissão, visto 
se achar doente.

E por ser verdade, firmo a presente declaração.
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DECLARAÇÃO

*

DECLARO, para os fins, que se julgar necessário, na quali
dade de visinho do Snr. CÂNDIDO MARTINS NOLÊTO, que conheci o Snr. .. 
JOÃO DIAS DAMACENA, de 1.959 a 1.964, sendo criado pelo Snr. CÂNDIDO 
MARTINS NOLÊTO e sua esposa Dna. NINA LOPES NOLÊTO, dos quais também 
é afilhado e de quem recebia tratamento carinhoso de verdadeiro fi—  
lho, inclusive era ele um discípulo do Snr. CÂNDIDO MARTINS NOLÊTO,- 
de quem recebia ensinamentos da profissão que hoje exerce e outros en 
sinamentos de cultura geral.

Declaro mais que conheço de perto o Snr. CÂNDIDO MARTINS 
NOLÊTO, cujo é pessoa digna honesta, trabalhadora e um grande lutador 
pela sua subsistência e de sua família composta de uma prole de 8 fi
lhos, e que o mesmo tendo recolhido o Snr. JOÃO DIAS DAMACENA ao seu- 
lar, assim o fez por possuir um coraçao generoso e dotes idealísticos 
de ensinar àquele que necessita.

E por ser verdade, firmo a presente declaração.

Hoiânia, .13 de setembro de 1965

A V.  BAIA,
C A R T Ó R I O  D O  4° OFICIO

. . .  — f o n e  3-043S

....
cm número de......

Reconheço a.......... nrmo.



DECLARAÇÃO

DECLARAMOS, para os devidos fins, que, nossa firma comercial 

em 1960 entregou um quarto mobiliado. ao Snr. JOÃO DIAS DAMACENA, por 

ordem e pagamento do Snr. CÂNDIDO MARTINS NOLÊTO.

Declaramos mais, que éramos cliente do Escritório Sao Benedji 

to, quando então, o Snr. CÂNDIDO MARTINS NOLÍTO, era nosso Contador, 

e atualmente é nosso Contador o Snr. JOÃO DIAS DAMACENA, mediante ç* _e 

apresentaçao que nos foi feita da sua pessoa, por carta circular a - 

nós dirigida pelo Snr. CÂNDIDO MARTINS NOLÊTO, na qual doava ao Snr. 

JOÃO DIAS DAMACENA, todos os clientes do referido escritório por se- 

achar impossibilitado de exercer a profissão, devido a motivos de d_o 

ença.

E por ser verdade, firmamos a presente declaração.

OARíORIO CÂNDIDO DE OUVEIR*
8o. T .  V ’ i N A ' V O  

B o i.  J o 3 o  O iW e lfã

t&ooaheçe



ÓECLAEO, para bem da verdade, que em 1.960 fui inquilino do 
Snr. CÂNDIDO MARTINS NOLÊTO, ocasiao em que fiz um trabalho de car 
pinteiro na construção de um cômodo em sua residência, cujo se de_s 
tinava exclusivamente para dormitório do Snr. JOÃO DIAS DAMACERA,a 
quem fora entregue o referido quarto devidamente mobiliado. Sou co 
nhecedor de que, desde 1959 o Snr. JOÃO DIAS DAMACENA foi criado - 
até 1964 pelo Snr. CÂNDIDO MARTINS NOLÊTO e sua esposa Dna. NINA - 
LOPES NOLÊTO, dos quais é afilhado e de quem recebia tratamento ca 
rinhoso de verdadeiro filho, inclusive presenciei por muito tempo- 
o Snr. CÂNDIDO MARTINS NOLÊTO, ministrar ao seu afilhado e discí—  
pulo JOÃO DIAS DAMACENA, aulas de CONTABILIDADE e de cultura geral 
ministradas inclusive num quadro negro.

Declaro mais, que conheço a muitos anos o Snr. CÂNDIDO - 
MARTINS NOLÊTO, e trata-se de pessoa digna honesta, trabalhadora e 
um grande lutador pela sua subsistência e de sua família composta 
de 8 filhos, e que o mesmo ao recolher no seu lar a pessoa do Snr. 
J0ÃO DIAS DAMACENA, praticou um ato caritativo, por possuir um co 
raçao generoso e dotes idealísticos de ensinar àquele que necessi 
ta e a êle recorre, o que se constata com um próprio filho meu que 
também recebeu do Snr. CÂNDIDO MARTINS NOLÊTO, idênticos ensinamen 
tos.

E por ser verdade, firmo a presente declaração.

Goiânia, 13 de setembro de 1965

CARTÓRIO DO 4°. OFÍCIO
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P. J. JUSTIÇA DO TRABALHO 

J. C .  J.

ATA DA SESSÃO REALIZADA PELA JUNTA DE CONCILIAÇÃO 
E JULGâMENTO DE GOIÂNIA ABAIXO, DISCRIMINADA

Processo n.° JCJ -

às 13 ,14.5
Goian ia

Aos 15 dias do mês de setembro de 1965
Aoras, reuniu-se esta Junta de Conciliação e Julgamento de 

sob a presidência do Dr. Heracito Fenna Junior 
presentes ambos os srs. Vogais, para instrução e julgamento da
reclamação relativa a Indeniz., Ferias etc0

e movida por J0£0 DIAS DAKASC2N0 - reclamante 
contra G£gDID0 MARTINS NOLÉTO - reclamado.

-J

■*

V

I •

Feita a chamada, Presentes as partes, o reclamante acompanhado 
ie seu advogado Dr. Haroldo Figueir~edo e a reclamada acompanhado de 
seu advogado Dr. Gumercindo Inácio Ferreira.

Aberta a audiência, lida a reclamaçao pelo reclamado foi feita 
p seguinte defesa: T,c reclamante como afilhado do reclamdo e devido 
jua cituação de pobreza, foi levado para a casa do reclamado, onde pas 
sou a ser tratado como se fosse filho deste» em consequência, o recla- 
mante era quem dava ao reclamado toda e quelquer assistência; tais com 
Limentacão, vèstiario, escola barbeiro, introduzindo ainda nos meios 

sócia* ■£- como seu dependente, isto serri falar em assistência dentaria; 
o reclamado , como contador, também ensinou o oficio ao reclamante, 
gozando este de inteira liberdade no esctitorio, onde recebia e pagava 
sem qualquer interferência ou reclamação do reclamado; c reclamante* n 
na qualidade de filho, não tinha horário de saida e nem entrada no ser 
viço e percebia de acordo com 03 rendipentos do escritório ou fazia re 
tiradas quando lhe convinha; posteriormente, adoecendo o reclamdo, es
te se afastou do escritório, cedendo ao reclamante com toda a cliente
la; o reclamado jamais teve o reclamante como empregado, nas sim como 
verdadeiro filho. Em vista disso pede a improcedencia da reclamação,
desejando provar o alegado com provas testemunháis, documentais e depcja.
mento pessoal do reclamante, desde requerido. Juntando ainda vários dc 
cumentos que o MM, Sr. Juiz Presicferite determinou a anexação dos mesmos 
aos autos,abrindo-se vista^ ao reclamante pelo prazo de 3 dias.

Conciliação proposta, não foi aceita.
Pelo reclamant -■ foi apresentado para serem anexadcs aos auto3 ur? 

livro e alguns documentos, que foi deferido abrindo-se vista dos mesmc 
a parte contraria, prazo comum de 3 dias. Havendo outro processo em ps 
ta para o momento, foi designada nova audiência para o dia lé de noven



Com visto:

|  caderneta áe f l s o n c e  consto o contrato ce trabalho

contitui' uma inverdade. 0 reclamado não f o i , devidamente, n o t i f i 

cado oela Repartição competente, para acoi.-paanar ou alegar o que

fosse de direito. A poro, no entanto, surpe o aocur:ento firmado - 

ex-o f ic io .

0 livro de contas correntes nac.a c iz o respeito co contra 

to de trai olho e foi suruniaoo pelo reclamante ou mantia©, sem ou 

torização do rec.loinado, er. seu poder.

Trabalho, nesta Capital, os autos da reclamação fe ita  pelo recla

0 que nele se ve, constitui escrito de firmas clientes do

reclamado

03 documentos produzidos pelo reclamante oro vau. mais uma

vez que ele, considerado como filho e 0 reclamado, punha ê dispu-
*

nho do o rq a s j iz a ç a o  contábil orne ambos trabalhavam.
Ijão comprovam, doto vênio, cu o 1 quer contrato troco ih o .

%
S 00 provas evidentes de que 0 reclamantes ozova cie de

inteiro e irrestrito  liberdade pu.to ao reclama o.

Outros ole.qações Serão r oo.uzidas oportunamente.

Requer que V. Exa. requisite a Del' acio do Ilnistcrio co
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G O I Â N I A  - G O IÁ S

Exmo. Sr. Dr. Juiz Presidente da Junta de Conciliação e Julgamento d; 
Comarca de Goiânia: _

P. J. —  J C J  DE G01ÁWJA

■O

CQSS VISTA AOS AUTOS.
>20 f1 ĵ Jr

l«'! j ã t  5 í J "
JUSTIÇA DO TRABALHO

JOãO DIAS DAMASCENO, via de seu advogado, infrassina
do, vêm a V. Excia., com o devido acato e respeito, oferecer Impugna 
ção à Contestação oferecida por CÂNDIDO MASTINS NOIÊTO nos termos se_ 
guintes:

1) - Alega o Rdo. que teria acolhido em sua casa o Rte 
como filho e como tal o teria criado e educado, ensinando-lhe inclusi_ 
ve a profissão de contador que ora exerce com sucesso e habilidade e 
competência. Tal alegação/ é graciosa por que o Rte. ao ser admitido 
p̂ s serviços do Rdo. já contava mais de 14 anos de idade como prova
â>inclusa Carteira Profissional nos Autos e assim já fazia jus ao sa 
lário devido, como também falsa é a alegação de ter "criado e educa
do" o Rte. como "filho". Assim verifica-se pelo Livro de Contas/Cor- 
rentes de Pis, 41 dos Autos que todas as contas de despêsas que o Rdo 
f.ez com a "criação e Educação" do Rte. foram "devidam nte debitadas" 
em sua conta corrente(Exs. de Pis. 57, 58, 60, etc). Que pai desnatu 
rado? E ainda falsa e capciosa a declaração do Rdo. de que ensinou a 
profissão de contador ao Rte.. 0 que aconteceu foi que o Rfle. depois 
de 4 (quatro) longos e ex ustivos anos de trabalho de escritório de 
contabilidade diurno e .oturno para o Rdo., começando como aprendiz 
e chegando a Chefe de Escritório, adquirindo vasta experiência e pra
tica dos serviços de contabilidade fiscale comercial tornou-se um pro 
fissional competente e hábil.

2) - São ainda falsas as Declarações de Pis. 10 a 40 
dos Autos firmadas por amigos e vizinhos, sobretudo vizinhos. 0 Rte. 
tem certeza de que os Declarantes em sua maioria ignoravam, ao f±irma 
rem tais declarações, que o Rte. percebia Salário que, -embora vil, bas 
tava para suas despêsas mais prem ntes como seja: armazém, farmácia, 
médico, deppesas gessoaás suas e de- sua mãe, etc. como se verifica das 
anotações do Livro de Contas Correntes de Psl. 41., e se forem arrola 
dos tais declarantes para confirmar tais declarações irão dizer que deis 
conheciam que o Rte. é quem pagava suas despêsas. ( Continua....)
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G O I A N I A  - G O IA S

(Continuação............ )
3) - Alega o Rdo., com vista aos Autos, que o Rte. teria s u r 

rupiado o Livro de C/C de Fls. 41 dos Autos, Não é verdade pois ao 
despedir injustamente o Rte., em 19 de Maiode 1964, o Rdo. não teve 
o cuidado de esconder tal livro que poderia servir de prova contra o 
mesmo oportunamente, como agora, e como entende a Jurisprudência que 
é livre às partes a produção de provas assim é que o Rte. o juntou a<Js 
Autos.

4 ) - Alega ainda o Rdo. que ao vender o Escritório de Conta 
bilidade teria doado seus ex-clientes ao Rte.. Nada mais falso. Ao 
contrário, na epóca, o Rdo. achava-se bastante desmoralizado perante 
seus clientes pelas diversas falhas que apresentava em seus serviços 
profissionais(Veja-se doc. de Pis. 2 e Does. de Fl. 4l). Assim, como 
nesta epoca o Rdo. encontrava-se doente, como confessa, o Rte. v í u - sé  

obrigado pelo Rdo. a colocar em dia a escrituração dos clientes do 
Rdo. que, para cúmulo do absurdo, ainda cobrou os serviços profissio
nais feitos pelo Rte. e que montam a Cr$ 338.560(Dito;entos e trinta é 
oito mil quinhentos e sessenta cruzeiros), sendo que o Escritório nãc 
era mais de sua propriedade e pagou ainda o Rte. a importância de Cr$
75.920(Setenta e cinco mil novecentos e vinte cruzeiros) de despesas 
pessoais feitas pelo Rdo.(Veja-se Does. de Fls. 41 dos Autos). 3-2 na 
atualidade muitos dos ex-clientes se servem des serviços profissiona
is do Rte. isto é devido unica e exclusivam nte à sua competência e 
habilidade natural no exercício de sua profissão.

5) - Aléiji disso discute-se na questão apenas o direito ad
quirido pelo Rte. na relação empregador/emp egado. Não se admite a 
discussão de uma possível parte humana e sentimental na questão tra
balhista. Pretendeu o Rdo. apenas tentar desviar a atenção da Junta, 
desde que não encontrou amparo jurídico para se esquivar às sanções 
do direito trab lhista aplicáveis ao empregador venal.

Finalmente o Rte. pele a V. Excia. que se digne julgar im
procedente a defeza apresentada pelo Rdo. e ainda pela condenação do 
mesmo ao pagamento das parcelas cobradas inclusive às cominações le
gais .

Protesta ainda pelo pagamento em audiência das parcelas cor 
respondentes a salários sob pena de pagamento de pagamento em dobro, 
"ex-vi" do Artigo 467 da C.L.T., e pela apresentação dos Livros de Co 
tas Correntes anterior e posterior ao apresentado, folhas de pagamen
to, eÍ?S , rr, A’ Termos em que

■'EDE E ESPERA DüPEaiMbniu. boiãn
P  p c -

de 196o":'
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J. C. J.

ATA DA SESSÃO REALIZADA PELA JUNTA DE CONCILIAÇÃO 
E JULGAMENTO DE Goiânia.  ABAIXO, DISCRIMINADA

l

Processo n.° JCJ r~ o ̂ •' C

Aos la dias do mês de ri ro

horas. reuniu-se esta Junta de Conciliaçã 0 e Ju
sob a presidênci a do Dr . Pavio snry <

presen tes ambos os srs. Vogais, para insti
reclamação relativa a ird^aizacão, aT'? 1- 5e movida por Ti Uxi. -
da r  3L +: contra ou .d i d o r .viriKs NOLÉ1

Feita a chamada » pre s -ntos as p • fi
nhado ds seu advogado Dr. ílarôldo ig110 la' a
pana a do Dr. dur^rc*da *o In a

Aborta a a adi ?cis.) p^lc.s part es fo
Aacorc " «ar seguintes 1 -  v-, ,A ■* r- . • ̂0 D . _  C  O 0 »

de 19 ^5 , às 1 5 » 00

Â:J'J J . j - r e -

i rpçlaijiado a c o r -
v> ■p,« p -

V ogal  des D rpregados

M O D . 24
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TRASLaDO DOS COCUMENTOS DE FuLHaS 1+1 DC PROCESSO D l RSCLa
maçao de n« 52Ó/65

Vale Cr$ 100. 000,00 (cem mil cruzeiros) recábido por CandlJ 
e® do M. Noleto por adiantamento de salário do mes de setembro de I96I+,
^  21. 9. 61+ as) Cândido N oleto... .  Sapat^rla Oliveira Nota de venda ao Conj 

sumidor de ns I920 de 2/+/S5 a ordem de Cândido Noleto 1 par de sapa 
to CR$ 8.000 i le g ive l  de o l i v e i r a . . .  Artigos ao Escritórios S. Benedi_ 
to conforme notinhas anexas. Recebemos do Sr. João Dias da Maceno, a 
impor tância de Dezoito mil quinhentos e sessenta cruzeiros (Cr$ 
18.56®) em pagamento dos artigos constante das notinhas inclusas. por| 
ser verdade firmamos. Goiâmdp 25 de agosto de 1965 ••• Ismael a . Brito 
Ltda» sócio (gerente . . .  Recibo Cr$ 27.000,00 Recebi do Sr. João Dias 
Damasceno, a importância de Cr$> 2 7 .000, (vinte e sete mil cruzeiros), 
correspondente à dividas do Sr. cândido Martins Noleto. E, por ser 
verdade firmo o presente de acordo com a l e i .  Goiânia, 3 de janeiro 
de 1965 as) Wilmar porto Milagre . .  Pafiificadora B r a s í l ia . . .  Recibo 
Cr$ i|1. 692,00 Recebemos do Sr» João Dias Damasceno, a importância 
dupra de Crf 1+1 .692 (quarenta © hum mil seiscentos e noventa e dois 
cruzeiros), correspondente á divida, hexistentes do Sr. Cândido Martins 
Noleto, na firma Gilberto pereira Pacheco & irmãos Ltda. por ser verda 
de firmamos o presente#de acroddo com a l e i  Goiânia, 30 de desembro de 
1961+ as) i l e g i v e l . .  . Recibo Provisório Cr$ I50.000,00 Recebi do Sr. 
Oemar de Jesus a importância supra, a ser paga posteriormente. Goiânia, 
18 de maio de I96I+ Cândido M. N oleto... .  Recibo Cr$ 5I+.OOO Recebemos 
do João Di -3 Damasceao,  ̂ a importância de Cr$ 5I+.OOO ( cinquenta e qua 
tro mil cruzeiros 51, porrespond ente à dividas hexistentes do Cr. Candi 
do Marfcibs Noleto, na firma Enchovais Eldorado, cujo débito foram qui 
t idos em 1+ prestações Iguais de Cr$ 13**500 Por ser verdade firuxamos 0 
presente de acârdo com a l e i .  Goiânia, 3 de março de 1965, as) ilegivel  

Recibo Cr$ 21.920, Recebi do Sr. João Dias Damasceno, a importância su 
pra de Cri 21.920 (vinte e hum mil novecentos e vinte cruzeiros), cor 

respondente a dividas do Cândido Martins Noleto, jr ovenfânte as vendas 
de peças e consertos aue f i z  em sua vespa, conf. notas nfi0890, 0669, 
061+5 , 02 62 e O77I. por ser verdade firmo o presente de acordo com a
l e i .  Goiânia, 8 de março de 1965* as) João José Roasa Filho . . . .
Recibo Cr$ 60. 000,00 Recebemos do Sr. João Dias Damasceno, a importân 
cia de Cr-f 60.000,00 (sessenta mil cruzeiros), correspondente ã divi 
das hexistentes n /  data do Sr* Cândido Marins Noleto, na firma Moveis 

Brasília Lrda. Por ser verdade firmamos 0 presente de acordo com a 
l e i .  Goiânia, 28 de novembro d e I96I+. as) Movei® Brasília José l i e  
givel . . .  Declaração . .  fíeclaro para fins de direito do Sr. João Dias 
Damasceno que seus serviços contábeis prestados em nossa escrita comer 

c ia i  da firraq M. Moüdonça & Filhos Ltda., no período de 12 de janeiro

a



a 31 ds julho de 196)4 foram pagos ao Sr. Cândido Martins Noleto, a 1 m
portancia de Cr$ litO.000,00 (cento e quarenta mil cruzeiros), quando
na époco era nosso Guarda Livros, dôixado de fazer nossa contabilidade
nesta data recebendo todoso honorários sem prestar nunhum serviço, os
mais foram feitos pelo Sr . João Dias Damasceno, atualmente nosso Guarda
Livros. Goiânia, 20 de agosto de 196)4 M.Mendonça & Filhos Ltda.
Declaração Declaro para os dins de direito do Sr. João Dias Damascenb
que os seus serviços contábeis prestados em nossa escrita comercial da
firma Representações Jota Pires I.tda., no período de 12 de janeiro a
31 de julho de 196I4,. foram pagos ao Sr. Cândido Martins Noleto, a impor
tância de Crf ll[0*000,00 (cento e quarenta mil cruzeiros), «uandoçf na
época era nosso Guarda Livros, deixando de fazer nossa contabilidade
nesta data recebendo todos honorários sem prestar nenhum serviço, os
quais foram prestados pelo Sr. João Dias Dumasceno, atualmente nosso
Guarda Livros. Goiânia, 25 de agosto de 196)4. as) Representações J.
Pires Ltda. . . .  Declaroção Declaro para os fins de direito do Sr. João
Dias Damasceno, que os seur serviços contábeis prestados em minha
esscrita comercial da firma jose P. Nascente, no período de ls  de janê i
ro a 31 de julho de I95I4, foram pagos ao Sr. Cândido Martins Noleto, a
importância de Cr$ 112. 000,00 ( cento e doze mil cruzeiros), quando na 
/ *
epoca era meu Guada Livros, deixando de fa -̂er minha contabilidade nesta 
data recebendo todos honorários sem prestar nenhum serviço, os quais 
foram feitos pelo Sr. João Dias Damasceno, atualmente meu Guarda Li 
vros. Goiânia, 22 de agosto de 196)4 as) José p. Nascente....  Declara 
ção . .  Declaro para dins de direito do Sr* João Dias Damasceno, que os 
serviços contábeis prestados na escrita comercial da firma S.A.Brasilei  
ra de Tabacos industialiiados Sabrati L iü a s  de Goiânia, no período 
de ls  de janeiro abs a 31 de julho de I96Í4 foram pagoa ao s t .  Cândido 
Marins Noleto, a importância de Cr$ Í42.000,00 ÇQuarenta e dois mil cru 
zelros), quando na época era nosso Guarda livros, deixando de fazer 
nossa contabilidade nesta data recebendo todos honorários sem prestar 
nenhum serviço, os quais foram feitos pelo Sr. João Dias Damascenõ, 
atualmentq. nosso Guarda L' vros. Goiânia, 19 de agosto de I96I4. as) 
Francisco Ramos Representante •
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P O D E R  J U D I C I Á R I O
JUSTIÇA DO TRABALHO

3 .*  R EG IÃ O

JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO

TÊRMO DE PAGAMENTO E QUITAÇÃO

Ao 3_15__dias do mês de___ ................  do ano de mil novecentos
A

0_S©SS6Dtfi ® Seis______ t nesta cidade de GOÍ3.nÍ3. ̂   ̂ t na Secretaria
desta Junta de Conciliação e Julgamento, perante mim, Chefe de Secreta
ria, compareceram o Reclamante__ Joao DiaS DamasceilO

(Representação, quando houver)

e o Reclamado__Cândido Martins Noleto______
(Representação, quando houver)

último me foi dito que, em cumprimento a O

e por êste

acordo celebrado a presente

reclamação fazia entrega ao Reclamante da importância de CrJ 5.0.000

mil cruzeiros) pelo cheque nS 0lUi29'5 gontra o Banco__
Hipotecário e Agricola d"oAEstado de Minas Gerààs s.Ã. 

relativa ao__aa-saMQ-áQ__ac.Qr.do.f eito no processo da reclamação.......
n2 526/65, no valor de Cr$ 350. 000. xxxxxxxxxxxx

Pelo Reclamante foi dito que recebia a mencionada importância, que 
contou e achou certa, dando, por êate têrmo, ao Reclamado, plena, geral e 
irrevogável quitação, para nada mais exigir com respeito ao objeto da 
presente reclamação, seja a que título fôr.

E, para constar, foi lavrado êste têrmo, que vai assinado por mim, 
Chefe de Secretaria, e por ambas as partes.

MOD. 18

\



/

y''

%•t

tfcM* í v m *. 1

%* . ■.-v >. /^~

# . *  * s * V .:f e , *

é(p

■ CX_ • G ^ 2 - -

- . • ••*«*'“

t

iil
tfc ._■ ■«J

C 0  : C  L U S A 0

H-í-stj ü -jU r 

Sn- PI,ESÍ

s 1-;.C ■.: C. ..;-• 3 os p r : s . . li >.v,i a u to s  ao

A os Lít..........d e ............ cL L ........ Lde

: D i r e t o r  d e S e c re ta r ia ....................

C O  N C L ú V ó V

O  -

Valdiner Monteiro ae m u i*** 
Técnico JudiciánQ

r r- V- - v-



Autos n° 526/65

CERTIDÃO,

Certifico que o recte compareceu, nesta 
data, na secretaria da 01a JCJ requerendo a liberação da 
CTPS (n° 19.345 série 154a) que se encontra anexada na 
contracapa dos autos.

Goiânia, 18 de junho de 1.998.

Valdiner N de Andrade
Técnico Judiciário



Autos n e 526/65
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C O N C L U S Ã O
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Fernando Clêber de A. Gornèi 
Técnico Judiciário
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Vistos.
Libere-se a CTPS ao Reclamante. 
Apos, retornem ao arquivo.
Data supra.

7&arcelo Nogueira Vé3f» 
Juiz do Trabalho
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